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MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 016/2026
DATA DE ELABORAÇÃO: 10/04/2026


1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

[bookmark: __DdeLink__2569_930514575]Aquisição de faroletes para manutenção da frota de Motoniveladoras do Município de Três Passos.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

Esta solicitação justifica-se pela necessidade do Município de Três Passos em atender à demanda relacionada aos serviços disponibilizados aos munícipes pela Secretaria Municipal de Transportes, sendo indispensável a correta manutenção do maquinário disponível. Ainda, esta aquisição é motivada pela necessidade de reparação, manutenção e reposição de peças para a frota de Motoniveladoras desta Secretaria, conforme descrito no item 1.1 deste Termo de Referência. A utilização de máquinas como Motoniveladoras é fundamental para a execução dos serviços de manutenção de estradas e vias rurais, tendo em vista os diversos trabalhos possíveis de serem executados utilizando a mesma, sendo, portanto, de grande importância a constante manutenção do maquinário.


3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O recebimento será realizado pela fiscal do contrato, Claudemir Senker, ou por quem vier a substituí-lo, ou realizado pelo mecânico Felipe Diel, que verificará se o objeto está de acordo com o descritivo do edital e sendo necessário emitirá relatório com as ocorrências da execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

O fornecedor deve observar e atender as exigências descritas no Termo de Referência. 

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 


PERÍODO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
[bookmark: __DdeLink__1220_3897564778]A(s) empresa(s) deverá(ão) promover a entrega dos itens no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento dos Empenhos, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades.






VIGÊNCIA CONTRATUAL
O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos e a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, terá(ão) vigência pelo período de 30 dias, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Três Passos, com descrição do produto entregue, bem como dados do processo licitatório e Contrato.

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O valor médio dos itens descritos foram baseados em 03 (três) orçamentos de empresas do ramo. Salienta-se, ainda, que os itens foram buscados no site Licitacon e no Portal de Compras públicas, no entanto apenas um item foi encontrado com descritivo, data e valor condizente, devido à peculiaridade dos itens em geral. 


5- ESTIMATIVA DE  QUANTIDADES  E VALORES: 


	ITEM 
	DESCRITIVO 
	QUANT.
	COT1
	COT2
	COT3
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL 

	01
	FAROLETE EM LED 48 WATTS QUADRADOS 24 VOLTS
	20 un
	130,00
	128,50
	160,00
	139,50
	2.790,00

	02
	FAROLETE EM LED 48 WATTS QUADRADOS 12 VOLTS
	10 un
	130,00
	128,50
	160,00
	139,50
	1.395,00

	
	TOTAL: 
	
	
	
	
	
	[bookmark: __DdeLink__6121_1716550742]R$ 4.185,00






6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
Manutenção e reposição de peças para frota de Motoniveladoras da SMT. 



7- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

[bookmark: __DdeLink__1263_1634577198]Ficará cargo do Secretário Municipal de Transportes, Claudemir Senker, ou quem vier a substituí-lo, a fiscalização do contrato.

A Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento dos objetos descritos no termo referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 



[bookmark: __UnoMark__956_2907637063]
08- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

PARECER DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COM BASE NA LEI 14.133/2021
(  ) Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso.............................
(  ) Contratação Direta com base no Art. 72
(  ) Abertura de Licitação
(  ) Aquisição de Ata de  Registro de Preços
Data: ____________________________________ 

Assinatura: _________________________________

09- RESPONSÁVEIS:  



 Este estudo técnico preliminar foi realizado por: 







Claudemir Senker
Secretário Municipal de Transportes
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